
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 734 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE:

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a Abrir Crédito Especial no
valor  de  R$ 87.755,00 (oitenta  e  sete  mil  setecentos  e  cinqüenta  e  cinco reais),  conforme
especificação abaixo: 

04 - SEC. EDUC. SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, CULTURAL E ESPORTES 
08421882.005 - Func. Manut. Ensino no Município 
3.1.2.0 - 90 - Material de Consumo                                               R$      27.755,00 

08472391.002 - Aquisição de Veículos 
4.1.2.0 - 90 - Equipamentos e Material Permanente                     R$     60.000,00 

T O T A L ......................    R$    87.755,00 

_ Único: Os recursos previstos no caput deste Art. serão provenientes dos Convênios, firmado
com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Educação e do
Desporto,  através  do  Programa  Comunidade  Solidária  do  Governo  Federal  a  seguir
discriminados: 

- CONVÊNIO Nº 10.146/1996-0 com o objetivo de atendimento
exclusivo aos alunos de 1ª a 4ªs séries de Escolas Municipais e
Estaduais,  do  Ensino  Fundamental,  com  materiais  destinados
Cesta  Aluno/Professor  e  Escolas,  com valor  de  R$  21.415,00
(vinte e um mil quatrocentos e quinze reais). 

- CONVÊNIO Nº 10.148/1996-6 com o objetivo de Aquisição de
Veículos Automotores, para o transporte de Alunos, com valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

- CONVÊNIO Nº 10.149/1996-4 com o objetivo de atendimento
exclusivo de alunos de 1ª a 4ªs séries, de Escolas Municipais e
Estaduais do Ensino Fundamental, com materiais destinados ao
Projeto Cesta Saúde do Escolar, com valor de R$ 6.340,00 (seis
mil trezentos e quarenta reais) 



Art. 2º: O Crédito Especial, autorizado pelo Art. 1º deste a Lei, correrá por conta do Excesso
de Arrecadação, decorrente do ingresso dos recursos dos Convênios firmados. 

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 25 de setembro de 1996. 

                               
Ailton Laudelino Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 


